
llu,a fl*r"* ífrrÍou*
Chã Grande

v

\,,

sEcRErÁ HA MuNtctpAL DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, àULTURA, TURtsMo
E JUVENTUDE

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO7I2O22

PROCESSO LICITATORIO NO 01 OI2O22

CONTRATO N.O 22812022, QUE ENTRE S' CELEBRAM A
SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA,
TTIRISMO E JUVENTITDE oe cuÃ GRANDE E A EMPRESA
TELMA LUCIA DA SILVA ME, PARA OS F'A'S QUE SE
ESPECIFICA.

Aos 04 (quatro) dias do mês de agosto de 2022, de um lado a SECRETARIA DE EDUCaçÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE Or CnÃ GRANDE com sede e foro em Pernambuco, localizada à
Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no
30.005.980/000í-86, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, Servidor público, nomeado por meio da
Portaria No 005/2021 datada em 0410112O21 , portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no
027.009.264-12, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa Telma Lúcia da Silva ME, inscrita no CNPJ sob o no 01.005.20210001-99,
estabelecida à Rua Severina Pereira de Oliveira, No 197 - José Maciel, Belo Jardim/PE - CEP: 55.151€55,
neste ato representada por sua representante legal, Sra. Telma Lúcia da Silva, portadora da Carteira de
ldentidade No 2.683.408, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco, CPF/MF
No 397.393.254-91, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é
decorrente Processo Licitatório no O1012022 - Pregão Eletrônico no 00712022 - Ata de Registro de Preços
n" 02812022 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de
1993, e modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo
estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÕes de direito privado; atendidas as cláusulas, e
condiçÕes que se enunciam a seguir:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcêlado de material de limpeza, descartávels,
higiene pessoa! e artigos infantis destinado às diversas secretarias do Município de Chã Grande e demais
Órgãos Participantes, conforme especificaçÕes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste
contrato independente de transcrição.

PaÉgrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessâo ou transferência, no todo ou em
parte.

cúusulA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude e
Departamentos correlacionados.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2O22, contados
a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÕES DE PAGAMENTO-AtribUi-SC A ESSE CONITAtO O VAIOr dE
R$ 6.50í,07 (Seis mil, quinhentos e um reais e sete centavól; reterente ao valor total do objeto previsto na
Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a
seguir:

07
Bacias plásticas - em material virgem de primeira
qualidade, modelo canelada, capacidade 6 litros, medidas
aproximadas. 1 36mmx350mm.

Unidade t/ip Plásticos 06 10,00 60,00

08
Bacias Plásticas - em material virgem de primeira
qualidade, modelo canelada, capacidade 12 litros. Uniciade Vip Plásticos 06 14,99 89,94

09 com capacidade de 50 litros, comBalde - de plástico,
alÇa, com aba. t rnidade trip Plásticos 03 19,48 58,'.4
Cesto para lixo Telado de plástico de 6litros Unidade Vio Plásticos 10 5.00 50.00

18
Copo descartável confeccionado com
branca ou translucida com capacidade
e máxima de 200 ml, medindo aproximadamente z cm de

termoplástica
mínima de 180 ml Caixa Total Plast

-Ã
06 91 ,25 547,50
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diâmeko na boca, 4,5 cm de diâmetÍo no fundo e 8 cm de
altuíâ. Os copos devem ser homogêneos, isenlos de
materiais estíânhos, bolhâs, rachaduras, furos,
dêíormaçôes, bordas aÍladas ou rebarbas. náo devem
apresentar sujic,ades inlerna ou exlernamênlê.
Acondicionado conforme pÍaxe do Íabricante. em
embalagem plástica na caixa com 25 tiras com í00
unidades cadâ, cle forma a gâranlií a higiene e int€Íidade
do produto até seu uso. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de ideÍÍiícação. procedência ê
quantidade- Deverá atendeí as condiçóes gerais da NBR
í4865 e NBR 13230 da ABNT.

t9
Desinfetante de eucalipto. caixa com 12 unidades,
embalagem 500 ml, contendo dados de informaçôes
sobre o produto e validade. Produ.to reqislrado no MS.

Carxa Santa Joana 24 18,00 432,OO

20

Desinfetanie em pinho com ação baclericida ê germicida,
rótulo com as êxigênciâs do ministério da saúde, frasco
com 500 ml, aixa com 12 unidades. embalagem com
dados de identmcâção. validade ê procedência e Íegislro
no Ministério da Saúde.

Carxa Sânlâ Joana 18 20,00 360.00

Detergente llquido píincipio alivo linear alquilbenzeno,
sulfonato d€ sódio. composição básicá lensa ativa:
aniÔnicos, náo iônicos, coadjuvante, preservantes,
sequestrante, espessante. ftagaâncias e oulras
substancias químicas permitidas, teor de ativos minimo
de 8,0%, ph=6,0-9,0. sdúÉo 1oÁ p/p, composiÉo
aroínática neutra. acondicionado em íÍasco plástico,
conleMo 500 ml, (ResoluÉo MS 1/78), (Podaria 874/98).
Caixa cJ24 unidades

Caixa Sanla Joana 06 23,40 140'J

24 Dispênser suporte porla copos em inox. Unidadê AÍl Lart 03 34.55 103,65

27

Ésponja para limpezâ - tipo dupla face. não risca.
medindo no minimo de 110x58x28 mm. com formalo
retangular, espumâ de poliuretano base poliésteí, fibra
sintética, resina sintética e abrasiva. ôa cor azul. Caira
com 60 unidades.

Caixa 07 23,90 167,30

38
Lustra móveis, a base de ceras naturais. aÉo de
secagem rápida, períume suave. Embalagem: lÍasco
plástico de 200 ml. CX C/12

Caixa 06 40.52 243,12

Mop industrial com espíemedor que gira 360 (Balde Dobtô
30 litros - 2 águasi Cabo Telescópico 1,40 m; GarÍa Euro
Plástica: Rêfi| Loop com cinta - 3209i Placa Sinallzadora
- Piso [rolhado).

unidâde AN LêÍ a2 390.00 780,00

Palito paaa higiene bucal em madeira. em formato roliço
com 06 cm, fardo com 25 caixinhas com 100 unidades.

Fardo OLho 07 63 22 442,54

42 Pano de châo paÍa lirnpeza - medindo 67x39cm, atvêjado,
algodão- Oúziâ Art Laí 18 38,82

43
Pano de copa e cozinha - de algodâo liso (para prato).
medindo 43 x 67 cm, na cor branca, 100% algodão. PCT
crs und

Pacote 09 9.00 81.00

Pâpel aluminio em rolo medindo 30 cm de larguaa e 100
m de comprimento, embalado em caixa de papelão, sem
Íuros ou sinais de oxidação. Acondicionado conforme a
praxe do fabricanle de foma a garantir a hig€ne ê
integridade do produto até seu uso. A embalâgem deverá
conter exâlamente os dados de identilicaçáo, procedênciâ

uantidade Caixa com 25 rolos

Caixa Ba 05 82 65 413.25

46

Papel higiênico comum - Íolha simples. goÍrado. sem
picole, na cor natural, medindo 40mx10cm, composlo de
tibras naluíâis e aparas de papel. fârdo com 16 pacotes
conlendo 4 Íolos cadâ acole

Faído SupÍemo 27.98 1 007 .2A

56

Sabão em pó - princÍpio ativo atquit benzeno sutfonato de
sódio, silicâto de sódio, carbonalo de sódio. teor de âtivos
mÍnimo de 8.0oÁ%, ph=11,5 máximo. sotuçào í% p/p,
plgmentos e oulras substâncias permilidâs,
acondicionado em saco pláSlico. contendo 5OO gramas. ê
suas condiçóes devêráo estar de acordo com a

O MS 1r/8 87 4t98 Caixa cJ20 unidades

CaD(â Jaraguá 11 32 95 362.45

59
Saco parâ Lixo - de polietileno com capacidade de 15
litros, na cor preta/azul, suas condiçóes deveráo estar de
acordo com a ABNT Pacote com 250 unidadês

Fardo Tolal Plast 06 12,99 71 94
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70 Touca para cozinha com rede, na cor branca LJnidade AÍl Lar 21 14.00 294.00

71
Vassoura de pelo - vassoura com cerdas de pelo
sinlélico; com base de 30 (lrinta) centlmetros. Oúziâ Pra Varrer 06 7,50 45.00

72
Vassoura de piaçava cabo em madeira. base retangular
com 22 furos. dimensóes minimas de 25 cm Dúzia Pra Varrer 06 7.75 46.50

PaÉgraÍo Primêiro - Os pagamentos seráo efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (tnnta) dias consecutivos, a contâr do recebimento deflnitivo, quando mantidas as
mesmas condiçóes aniciais de habilitaÉo e caso nâo haja lato impêditivo para o qual tenha concorÍido â
contretada

PaÉgrafo Sêgundo - Os pagamentos serão realizados integralmentê, em @rrespondência com os produtos
eÍetivamentê entÍegues no mês antêrior ao do pagamento.

PaágÍafo TerceiÍo - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apÍesentrda na Sêcretaria de Finanças do
Município de Chà Grande/PE, Localizeda na Avenida Sáo José, n' 101, Centro, Chã GÍande/PE.

PaÉgrafo QuaÍto - Por ocâsião do pagamento a contratada deverá eprêsentaÍ:

a) Certificado de Regulandade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certrdão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dlvida Ativa da Uniáo e |NSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Ceítidâo Negativa de Dêbitos Trabalhistas - CNDT, êxpedida pela Justiça do TÍabatho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trebalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estâduâl e Municipat do domicílio ou sede dâ
contratada

PaÉgrafo Quinto - O pagamento será realizado, aÉs a aprêsêntação pela Contratada da nota fiscal
devidamênte pÍeenchida e indicaÉo do banco, agéncia e conta banúria da emprêsa que receberá o vâlor do
objeto.

PeágraÍo Sexto - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagâmento antêcipado

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamênto será efetuado à adjudicatáÍa enquânto pêndentê de liquidaçáo
qualquer obrigação. Esse Íato não será geÍador de dirêito a reajustamenlo de preços ou à atualizaÉo
monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentade com erro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, seÍá devorvida à contratada, paÍa corrêçáo e nesse câso o prazo previsto no
parágrâfo primeiro será interrompido A contagem do pÍazo previsto para pagamento sêÍá iniciada e paÍtir da
respectiva regulârização.

Parágrefo l{ono - Eventuais atÍasos nos pagamentos imputáveis à confâtada nâo geraráo direito e qualquer
atuelizâção.

Paágrefo ÍXcimo - A adjudicatária náo poderá apresêntar nota fiscal/Íatura com CNPJ/MF diverso do
regisúado no Contrato.

Paágrâfo Décimo Primeiro - Deverâo estar inclusos nos preÇos apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, pÍevidenciários, fiscaiÃ, comerciais ou
de qualquer outra natureza resultantês da execução do contrato.

cúusuLA QUINTA - DA ATUALTZACÃO MONETÁR|A - OcoÍrendo atraso no pagamento. e desde que
para lanto, a contratada não tenha concorrido de alguma foÍma; haverá incidência de âtualizaÉo monetária
sobre o valor devido, pêlâ variaÉo acumulada do lpcA/IBGE ocoÍrida entre a data final pievisla para o
pagamento e a data de sua efetiva .ealizaçáo.

cúusuLA sExTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correçáo monetáÍia ao valor do
Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequillbrio econômico-financeiro tnicaat do Contrato. mediante a
supervêniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no ârtigo 65, inciso ll, d da Lei g.666193

AV. Sôo José, no l0l, Cenho, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-m0
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mediante provocaÉo da contratada, cuja pretensáo deveÍá estar suficientemente comprovada âtrâvés de
documento(s)

cúusuLA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos devêrão rer
entrêgues no AlmoxaÍifado Central, localizado na Rue Joaquim José Miranda, n" 1SA - Manoel Simóes
BaÍbosa - Chá Grande - PE (Salâo Paroquial), ocasiáo em que sêrá procêdida a conferência dos produtos
entregues, e a verifcaÉo se estâo de acordo com as caracteristicas e quantitativos descritos na Ordem de
Fornecimento

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em ate 03 (três) dias corridos, e do recebimento da
Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaraa de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do
lrunicípio de Chã Grande, no hoário de 07h00min as 13h00min.

Parágrafo Sogundo: Os produtos seÍâo recebidos definitivamente após a verifcaÉo da qualidade e
quantidede dos produtos e consêquente âceitaÉo, mediante atestado do setor responsávêl.

PaÉgrafo Torcelío: O pÍazo de validade dos produtos, não poderá ser inferioÍ a 06 (seis) mêsês contados a
partir da data de entrege dos respectivos prcdutos solicitados na Ordem dê fomecimento emitida pela
SecÍetaria de EducaÇáo. Esportes, Cultura, Turismo ê Juventude do Município de Chã Grandê.

PaÉgrafo QuaÍto: O transpoíte, carga e a descârga dos produtos coÍÍerào por conta da Contratada, sem
qualquêr custo ãdicional solicitado posteriormente a pele SecÍetaria de Educâçáo, EsporEs, Cultura, Íurismo e
Juventude do Município de Châ Grande.

PaÉgrafo Quinto: O recebimento provisóÍio ou definitivo do serviço e do objêto nâo exclui a rêsponsabilidads
da Contratada pelos prejuizos resultantês da incorreta execução do contrato.

PaÉgrefo Sêxto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por náo alender à
especificaÉo do Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sem quê isto acarrete quâlquer ônus à administraçáo ou
importe na relêvância das sançóes prevastas na legislaÇão vigente. O prazo parâ entrega do(s) novois)
produto(s) será de até 48 (quarêntâ ê oito) horas contedas êm dies úteis, e contar da noüficeção à
contratada, às sues custas, sêm prêjuízo da aplicação des penalidad$,

Parágrafo Sótimo: Os pÍodutos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor benefrciário os padrôes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sana. quâisquer
irregulaÍidades dêtectadas quando da utilazaÇão dos mesmos.

Paágrafo Oitâvo - Será desagnado o seÍvidor Sérgio Fernandês de CaÍvalho, Secretáno Municipal de
Governo, matricula 346922, como GESToR Do coNTRÁTo e a sêrvidora crBtiânê MeÍie da silva, copeira,
matr,culâ no 344593, como FlscAL Do coNTRATo, responsável peto acompanhamento e fiscalização da
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocoÍrências relacionadas à execuçao e
deteÍminaÉo, tudo ô que for nêc€ssário à regulerizaÉo de falhas ou deÍeitos observados na execuçáo do
Contrato.

cúusuLA olrAvA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontrataÇâo dependê de autorizaÇáo préviâ da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataÉo cumpre os requisitos de qualificação técnica, além
da regularidade fiscal e trabalhistâ necêssários à execuçáo do objeto.

Parágrefo Primeiro - A Contratâda, na execuÇão do contrato, sêm prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, poderá subcontratar paÍte do objeto destê termo dê referência, até o limite máximo de 3o%, com
prévia autorizaÇáo da Secretaria de Educação, Esportes. Cultura, Turismo ê Juventude do l\ilunicípio dê Chá
Grande

Parágrafo Segundo - Em qualqueÍ hipôtese de subcontratêção permanece a responsabitidade integral da
Contratada pela perfêrta execuÉo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisáo e coordenaçáo das atividades
da subcontrataçâo, bem como responder perante a contratante pelo rigoroso cumprimenio das obrigaçõês
contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataÇão

CLAUSULA NoNA - DAs oBRIGAcÔEs DA CoNTRATADA -
execuÉo objeto contratual em estreita observância da tegislaÉo
especifrcaçóes técnicas contidas no edital e seus anexos. bem
integralmente as seguintes obrigaçõesl

É responsabilidade da CONTRATADA a
vigente para contrataçóes públicas, as
como suas propostas, assumindo

AV. Sõo José. n' 101. CenlÍo, Chô cÍonde-PE, CEP 55.ó3ó-m0
E-moil ouvidorio@hogrondê.pe.9ov.bÍ I
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a) Fornecer o objeto no prazo ê na forma de entrega estabelecidos no Íermo de Referência e na
proposta, com indicaçÕes referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no
contrato, bem como às prescriçóes da Lei das Licitaçóes ê Contratos Administrativos, respondendo
pêlas consequências de sua inobservância total ou parcial;
b) l\,IanteÍ-se, durante toda a vigência e execuçáo do contrato, em compatibiladade com as obrigaÇôes
assumidas, com as cÕndiÇóês de habilitaçáo e quâlifcaçáo exigidas no Termo de Referência;
c) Atender ao chamado e/ou à mrÍeÇáo do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A
Náo realização dentro do prazo, a Contratada estaÍá sujeita à multa estabelecida noContratoi
d) AceitaÍ, nas mesmas condiÇôes de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fomêcimento ora
contratado, que porvêntuÍa se fizerêm necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transpoÍte dos objetos.
qualquêr que sejâ sua causa;
0 Comunicar, por escrito, à Contretante, qualquer Íato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimento do objeto contratadoi
g) AÍcar com todas âs despesas dêconentes de uma eventual substituiÉo do objeto, em cêso de
reposiÉo do mêsmo;
h) Prestar esclerecimêntos ao Contratante. quando solicitado, no que for referente à entrega e a
queisquer o@rÍêncaas relacionadas aos produtos,
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratanle ou a terceiros no
fornêcimento ora ejustado, náo excluindo ou Íêduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento realizado pela Contratante;
i) Assumir responsabilidade poÍ todos os gastos com êncârgos previdenciários ê obrigâçÕes sociais
previstos na legislação socialê trabalhista em vigoÍ, obrigando-se a saldá-los na épocâ própria, vêz que
os seus êmpregados nào manteráo nenhum vínculo empregaticio mm o MUNICÍPlO;
k) Responsabilizar-sê por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contrataçáo;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente ContÍato, e todos os ônus,
relaüvos ao fornecimênto, inclusive frete, desde a origem até sua entrêga no local de destino, bem como
cumprir, as normas adequadas relaüvas ao trânsporte do pÍoduto objeto do presente termo:
m) Entregar o produto econdicionâdo de foÍma adequada garantindo sua integridade Íisicâ,
n) Rêsponsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de
descumpÍimento de qualquer cláusula ou condiçáo do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por
sua paftê,
o) Observar rigorosamêntê todas as especificaçóes gerais, que originou esta contratâçâo e de sua
proposta,
p) Mentêr número telefônico ê e-mail âtualizados de escritório ou firma para contâto e intermediaÇáo
junto à contratante

cúusuLA DÉclMA - DAS OBRTGACOES DO CONTRATANTE - Sáo obrigações da Secretaria de
Educaçáo, Esportês, Cultura, Turismo ê Juventude do Município de Chá Grande:

a) Apresentar documentaçáo falsa,
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto
c) Falhar nâ execuÇão do contrato,

e) RecebeÍ o objeto nas condiçóes estabêlecidas neste Contrato;
b) VerificâÍ a conformidade dos bens recebidos mm as especificaçóes constanbs no Termo de
ReêÍência ê da pÍoposta para fins de aceitaÉo e recebimento definiüvol
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobÍe impêÍfeiçÕes, falhas ou irÍegularidades verificadas no
objeto fomecido para quê seja substituído, repârãdo ou corrigado,
d) Acompanhar e fiscalizar o cumpÍimento das obrigaçôes da Contratada através de servidor
responsável designado,
e) EÍetuar o pagamento à ContÍatada no valor correspondenê ao fomecimento do objeto, no prazo e
formâ estâbelecidos neste Contrato,
0 Fornecer atestado de c€pacidade técnicâ quando solicitado, desdê que atendidas às obrigaçÕes
contratuais,
g) A Administração náo responderá por quarsquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉctMA PRIMEIRA - OAS PENALTDADES - Com fundamento no Art. 7. da Lei Federât n.ô
10 52ol2oo2, ficárá impedido de lacitar e contratar com a AdministraÉo pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos. sem prejuízo de multa de até 30% (trintâ por cento), do valor estimado para ÀRp e demais
cominaçôes legais, nos seguintes casos:
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d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido
e) ComportaÊse de modo inidôneo;
0 Náo mantiver a propostai
g) Deixar de êntregar documentaÉo exigida no certame;
h) Cometer Íraude fiscal;
i) FizeÍ declaraçâo hlsa

Perágrafo Primeiro - Para mndutas descritâs nas alíneas "a", "d", "e", "f', '9"; "n' e "i", será aplicâda multa de
no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato

Paágrafo Sêgundo - O retardâmento da execuçáo prêvisto na âlínea "b', estará configurado quandc a
Contratada:

a) Dâixar de iniciar, sem causa jusüficada, a execuçáo do contrato, âpós 07 (sete) dias, contados dâ
data constantê na ordem de fornecimento;

b) Daixer de rêâlizar, sem causa justificada. âs obrigações definidas no contrato por 03 (três) dias
seguidos ou por 10 (dez) dias intêrcelados.

Perágmfo Tarcêiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razáo de falha na execuÉo do contrato, de
que trata a alínea "c', o valor relativo às multas aplicadas êÍn razão do Parágrafo Sexto.

Parágrefo QuaÉo - A falha na êxecução do contrato previste no subitem "c" estará configurada quendo a
Contratade se enquadrar em pelo menos uma das situaçôes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sêxto
destâ cláusulâ, Íespeitada a graduâçáo de inftaçôes conformê a tabela I a seguir, e alcançâr o total de 20
(vrnte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnÍraeão Pontos da lnfração
I 2
2 3
3 4
4 5
5 I
6 10

Paágrafo Quinto - O comportemento previsto no Parágraíc Quâío estârá configurado quando a Conlratada
executar atos tãis como os descritos nos artigos 92, paégÍaÍo único, 96 e 97, pâÍágrafo único, da Lei no
8.6ô6/1993.

Parágreío Sêrto - Pelo descumprimento das obrigaçôes contratuais, a Administração âplicará multas
conbrmê a graduaçáo ostabelecida nas tabelas seguintes:

TABELÂ 2

TABELA 3

G rau
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a ue sê refere o descum rimento da ob
2 0 4% sobre o valor da ordem de fornecimento â ue se refêre o descum rimento da ob
3 ue se releÍe o descu rimento da ob0 8% sobre o valor da ordem de fornecimento a
4 '1,6% sobÍe o valor dâ ordem de fornecimento a e se refere o descu ento da ob
5
6 ue se refere o dêscu mento da obriobrê o valor da ordem de fornecimento a4 0olo s

Item DescriÇão Gra u lncidência
1

rnecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráterExecutar fo
anente ou deixar de lementarrovidenciar recom S com 2 Por Ocorrêncra

2 açáo pérfda de Íornecimento ou substituir materialFornecer inform
licrtado outro de ualidade inferior 2 Por Ocorrência

nterromper, salvo motivo de forÇa maior ou caso fortuito,
os fomecimentos contÍatados
Suspender ou i

6
Por dia e por tarefa

nada

4 Utilizar as dependências da Contratante para fins
contrato

diversos do obJeto do
5 Por OcorÍência t
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5
RecusaÍ a execuÉo de fomecimento deteíminado pela Fiscalizaçáo,
sem motivo iustificado.

5 Por Ocorrência

6
Permitir situaÇáo que crie a possibilidade de causâr ou que cause dano
Íisico, lesáo corporal ou consequências letais. ô Por Ocorrência

7
Retrrar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
matêriais de consumo previstos em contrato. sem autorizaÇão prévia 1

Por item e por
ocorrência

UI DE:

Pará9refo Sétimo - A sanção dê multa podêrá ser aplicada à Contratada juntamente mm a dê impedimento de
licitar e contrâtar estabelecida no Capu, destâ cláusula.

Paágrafo Oitavo - As infraçÕes seráo consideradas reincidêntes se, no pÍazo de 07 (sete) dias conidos â
contar da aplicaçáo da penalidade, a ContÍatada cometer â mesma infraçáo, cabendo a aplicaçâo em dobro
das multas corÍespondentes, sem pÍejuízo da rêscisáo contÍatual.

Paágrefo Nono - Nenhuma penalidâdê será aplicada sem o devido Processo Administrativo de AplicáÉo de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no DecÍeto Estadual no 42.19112015 ê no Decreto
Esladual no 4 4.948 1 20 1 7 .

Paágrafo Décimo - A critério da autoridade compelênte, o valor da multe poderá ser dêsmntado do
pagamento a ser êbtuedo âo contratado.

Paágrafo Décimo Primelro - Após esgotados os mêios de execuçáo dirata da sanÉo dô multa indicados no
Parágrafo Dêcimo acima, o contratado será notificado para recolher a importânciâ devida no prazo dê 15
(quinze) dias, contados do rêcêbimento da comunicaÇáo oficial.

ParágraÍo Décimo Sêgundo - Decorrido o prazo prevrsto no Parágrafo Décimo Têrceiro, o contratante
encaminhaÍá a multa para cobrança judiciâ|.

PeÉgrafo Dácimo Têrceiro - A Administração poderá, em situaÇÕes excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusáo do procedimento administrativo.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA REsclsÃo - A inexecuçáo totat ou parciat do presênte contrato
enselará a sua rescisáo. com as cons€quências contratuais ê as previstas êm lei ou regulamento.

PaÉgrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à conúatada - o contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666i93
sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaÉo, sem prejuizo das penalidades peÍtinentes em
processo administrativo regular.

Paágrafo Sêgundo - O presente Contrato poderá seÍ rescindado consensualmente, mediante â oconência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Paágrafo TeÍceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no processo de ticitaEâo, desde que haja convenrência para a Adminisúâçáo. Artigo 7à, ll da
Lei 8.666i93

I Manter a documenlação de habilitaÉo atuâlizada 1
Por item e por
oconência

9
Cumprir horário estabelêcido pelo contrato ou determinado pela
FiscãlizaÇão.

1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinação da Fiscâlização para controle de acesso de sêus
tuncionários. I Por Ocorrência

11
Cumprir determinaÉo foÍmal ou instruÉo complementer da
FiscalizaÇâo.

2 Por Ocorrência

12
Cumpdr quaisquer dos itens do contrato e seus anexos nâo previstos
nestr tabela de multas, após reincidência formalmente notiÍicada pela
unidedê fiscalizadora.

3
Por itêm e por
ocorrência

13
Entregar a garantia contratual eventualmentê exigida nos termos e
lrazis estipulados. I Por dia

,'

,1, . tl4. 441.t ,,
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Parágrulo OuaÉo - Este Contrato poderá ser rescindido judicaalmente nos termos da legislaÇáo processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8 666/93. sem quê haja culpa da contratada será esta ressaÍcida dos prejuizos Íegularmente comprovados que
houver sofrido Artigo 79 parágrafo 2'da Lei 8.666/93

PaúgÍaÍo Sexto - A rescisâo administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇáo escrita e
fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8 666i93.

cúusuLÂ DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exctusivo da
contratadâ o pagâmsnto de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execuçáo do obleto deste Contrato.

ParágraÍo Único: Seráo da contratada todas âs despesas deconentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscâis e comerciais, decorrentes da êxecuÉo do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93

cúusuLA DÉctÍrtA QUARTA - Dos REcuRSos oRCAMENTÁRtos - As despêses decoÍÍentes deste
contratocorrêrâoporcontadosre@:5@o-becretaÍiadeEducâÉo,
Esportes, Cultura, Turismo e JuventrJde - Unidad€: 5001 - Secretaria de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo
e Juventudê - Atividade: 12.§1.'120'1.2.37 - MânutenÉo da Secretaria de Educagão e Gestão de Ensino -
Elemento de Despesar (573) - 3 3 90.30.00 - Malerial d€ Consumo.

CúUSULÂ DÉCtiilA QUTNTA - DA RESPONSABTLTDADE CtVtL - A conratada rêsponderá por perdas e
danos que vier a sofrer o contratante, ou têrcêiros, em razào de ação ou omissáo, dolosa ou culposa, da
contratada ou de seus prepostos, independentemente de outres cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeila, nâo excluindo, ou reduzindo esta Íesponsabilidade, a fscalização ou o acompanhamento p,Í,o
contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclüA sExTA - oos AcRÉsclilos E suPREssÕEs - A quantidade iniciatmente contretada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no pâÍágrafo pímeiro do artigo 65 da Lei no
8.666/93.

CúUSULA DÉClirA SÉIMA - OAS ALTERACÔES - As atteraçô€s, porventura necêssáÍias, ao bom, e fiet
cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na icrma do artigo 65 de Lei 8.6ôô/93, através de
Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCl A OITAVÂ - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o de comarca de GravatápE.
excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato
eêito legal, na presenÉ das testemunhas que também assinam

em quatro vias de igual teoÍ, e para um só

,)Pdg,*,á t,
cprtÍür r" oáz.oog.zsa-rz

Secreário Municipal de Educação, EspoÍtes,
Cultura, Íurismo e Juventude

4,1 tou@a-- a *5Lf\A ^Têlma Lúcie da Silva
TELiTA LúctA DA stLVA ME

CONTRÂTADA

TESTEMUNHAS:

9
'1o9. Lsa.*aÀ- bL
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